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Assunto: Política Municipal de Assistência Social 
                                  
 

                      P A R E C E R 
 
 

A Comissão Geral de Pareceres analisou o projeto de Lei n.º PE 81/14, que 
visa revogar o inciso V do art. 5º da Lei nº 5.484/2011- Política Municipal de 
Assistência Social.  

A mensagem justificativa informa que o presente projeto pretende retirar das 
ações da Assistência Social o fornecimento de fraldas geriátricas, passando para a 
pasta da Saúde, em atenção à Resolução nº 39/2010 do Conselho Nacional de 
Assistência Social. Com base nesta normativa, é possível inferir que o fornecimento 
de fraldas geriátricas é de responsabilidade da política de saúde do município, não 
cabendo à Assistência Social assegurar esse direito, o qual é garantido 
constitucionalmente pelo Sistema Único de Saúde.  

Analisada a matéria os membros da CGP, por unanimidade, recomendaram  a 
aprovação do projeto. 

 
Sala de reuniões, 15 de julho de 2014. 
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